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AVISO DE DISPENSA
PROCESSO Nº 83/2024

DISPENSA Nº 25/2024 - RESOLUÇÃO FNDE 06/2020, Art.75, Lei 14133/2021
Chamamento Publico n° 12/2024

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público o prazo para o
recebimento da documentação, conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Dispensa Registro de Preços para futuras e
eventuais AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E PANIFICADOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

VALOR MÁXIMO - R$ 439.302,60 (Quatrocentos e Trinta e Nove Mil, Trezentos e Dois Reais e
Sessenta Centavos).

INICIO DO RECEBIMENTO: de 09/12/2024 às 09:00h00min até 16/01/2025 às 08h59min.

HORÁRIO DE INICIO DA ANALISE DA DOCUMENTAÇÃO: 13/01/2025 às 09:00h00min

O Termo de Dispensa e Referência estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações,
da Prefeitura Municipal, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis,
no site www.novaalianca.pr.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 044
3900-2170.

Nova Aliança do Ivaí, 09/12/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 
Av. Francisco Pires de Lemos, 329 - Centro  Fone fax: 3433-1112 

CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 
 
 

 
 
 
 

AVISO  
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2024 

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS EM FONOAUDIOLOGIA E FISIOTERAPIA MOTORA PARA ATENDER PACIENTES PORTADORES DE 
SINDROME DE GOMES LOPEZ HERNANDEZ, DESTINADO AO ATENDIMENTO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PR.

 
Produto / Serviço 
Nome Quantidade Preço 

máximo 
Valor Total Decrição Complementar Unidade de medida 

CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS EM 
FONOAUDIOLOGIA  

96,00 100,00 9.600,00 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS EM 
FONOAUDIOLOGIA PARA ATENDER 
PACIENTES PORTADORES DE 
SINDROME DE GOMES LOPEZ 
HERNANDEZ, DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA 
ALIANÇA DO IVAÍ - PR  

SERV 

CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS EM  
FISIOTERAPIA MOTORA 

144,00 170,00 24.480,00 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS EM  
FISIOTERAPIA MOTORA PARA 
ATENDER PACIENTES 
PORTADORES DE SINDROME DE 
GOMES LOPEZ HERNANDEZ, 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO 
IVAÍ - PR  

SERV 

Ulisses de Souza 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 048/2024 
 

CONTRATO Nº 0244/2024 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO HAKOUR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA  
CNPJ DO CONTRATADO 55.187.334/0001-08 
VALOR DO CONTRATO R$ 68.480,00 (SESSENTA E OITO MIL, 

QUATROCENTOS E OITENTA REAIS) 

DATA DO CONTRATO 09/12/2024 A 09/04/2025 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(CESTA DE NATAL), PARA ATENDER O 
SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, REALIZADOS 
DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (CRAS), ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0244/2024 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                          

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                             
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
  LEI Nº. 2.787-24 - republicada 

De 06 de dezembro de 2024 
 

Autoriza a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras 
providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado 
do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 

um crédito adicional suplementar no valor total de até R$1.668.417,12 (um 
milhão, seiscentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e dezessete reais e 
doze centavos), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária 
para o exercício de 2024. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 
Administração e Finanças 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(21) Recursos Ordinários – (Livres) 25.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(22) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(30) Recursos Ordinários – (Livres) 25.000,00 
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento e 
Contabilidade 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(61) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de Tesouraria  

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2024-PML 

PROCESSO Nº. 175/2024-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
para eventual aquisição de livros literários, para atender as necessidades da Secretaria municipal de Educação e 
Cultura, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 08 de janeiro de 2025, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 264.958,66 (duzentos e sessenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e oito 
reais e sessenta e seis centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo portal 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 09 de dezembro de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2024-PML 

PROCESSO Nº. 183/2024-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para contratação de emrpesa especializada 
para eventual aquisição e locação de decoração em geral para cobertura dos diversos eventos realizados por esta 
municipalidade, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbano, Meio Ambiente, 
Finanças e Administração, Industria e Comercio, Agricultura, Planejamento, Esporte, Lazer e Turismo, Educação e 
Cultura, Trabalho e Serviço Social, Políticas Públicas para Mulheres, Saúde e Habitação, do Município de Loanda-Pr, 
conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 09 de janeiro de 2025, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 579.327,10 (quinhentos e setenta e nove mil, trezentos e vinte e sete reais e 
dez centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou pelo portal 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 09 de dezembro de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 55/2024 

 
  O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 55/2024 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 87/2024 
PREGOEIRO: FÁBIO DE JESUS TINÓZ, 
DESIGNADO PELA PORTARIA Nº 236/2024, 
DE 24 DE JULHO DE 2024. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA 
INTERESSADA:SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 10/12/2024 às 07h59min do dia 
20/12/2024.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 20/12/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 20/12/2024.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE CAÇAMBAS PARA CAMINHÃO POLIGUINDASTE COM 
CAPACIDADE DE 5 METROS, REFORÇADA, PINTURA ANTICORROSIVA, 
ACABAMENTO EM ESMALTE SINTÉTICO, CHAPA DE 3MM, PERFIL DUPLO LATERAL 
E VERTICAL, MUNHÃO E TOMBADOR REFORÇADO, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 09 de dezembro de 2024. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 352/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2024 

 
 

O Município de Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado 
em 31/01/2025 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital de Concorrência 
Eletrônica nº 09/2024. 
 
OBJETO: Contratação de assessoria técnica especializada para a prestação de serviços de alta 
complexidade em demandas administrativas, operacionais e tributárias.  
 
Valor Estimado: R$ 88.704,00 (Oitenta e oito mil, setecentos e quatro reais). 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município  https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e 
no site https://comprasbr.com.br/. 

Diamante do Norte/PR, 09 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação 

 
 
 

  

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 031/2024 
 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder 
Executivo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: S.J.SCHULZ & CIA LTDA com 
cadastro CNPJ/MF: 09.493.999/0001-22 município de Paranavaí - PR no valor total de R$ 
32.350,00 (trinta e dois mil  e trezentos e cinquenta reais ), objetivando a Contratação da Banda 
“HERANÇA”, para apresentação de Show das Festividades Natalinas no dia 14 de dezembro, 
no Distrito de Quatro Marcos, conforme a Lei Municipal nº. 548/2021 – Cria o Programa de 
Natal – Doe Alegria, para fomento das ações desta Municipalidade, com base no art. 74, inciso I, 
da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e 
jurídico, bem como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 0165/2024. 

 
Mirador/PR, 09/12/2024 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 0116/2024 – ID 2469/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: S.J.SCHULZ & CIA LTDA 
CNPJ/MF: 09.493.999/0001-22 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA BANDA “HERANÇA”, PARA APRESENTAÇÃO DE 

SHOW DAS FESTIVIDADES NATALINAS NO DIA 14 DE DEZEMBRO, NO 
DISTRITO DE QUATRO MARCOS, CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº. 
548/2021 – CRIA O PROGRAMA DE NATAL – DOE ALEGRIA 

 
VALOR CONTRATUAL: R$ 32.350,00 (trinta e dois mil  e trezentos e cinquenta reais ) . 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. º 031/2024, e a proposta de preços 
classificada, homologada e adjudicada. 
 
 

Poder Executivo Municipal 
 

  

 

 

 
Gabinete do Prefeito, aos 09/12/2024 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 08.533.932/0001-01 
Rua José de Anchieta,1535–Fone/Fax:(44)447.3285–Cx. CEP:87750-000 Alto Paraná–PR 
E-mail: - http://www.altoparana.pr.gov.br 

                                                             PORTARIA Nº. 984/ 2024. 
 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
 
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
 
                 Art. 1º Conceder a servidora, ocupante do cargo de Auxiliar administrativo 
40h: Ana Carolina Pereira, matrícula nº 1-21171601, meia diária, em razão à sua 
ida ao PAM (Pronto Atendimento Municipal), para uma visita técnica, com objetivo de 
verificar as instalações, equipamentos forma e disposição das equipes de 
funcionários, para melhor aplicação em nosso município. 

 
         Parágrafo único A visita será realizada no dia 10/12/2024 no PAM, situado na 
cidade de Marilândia do Sul-PR. Saída ás 09:00h às e retorno previsto ás 17:30 h. 
 
         Art. 2° O valor total de meia diária é de R$180,47 (cento e oitenta reais e 
quarenta e sete centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 
 
        Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 09 de Dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
 
 

 
 
 

CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:5970
2770963

Assinado de forma 
digital por CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:59702770963 
Dados: 2024.12.09 
14:24:14 -03'00'
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O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
 
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
 
                 Art. 1º Conceder a servidora, ocupante do cargo de Auxiliar administrativo 
40h: Ana Carolina Pereira, matrícula nº 1-21171601, meia diária, em razão à sua 
ida ao PAM (Pronto Atendimento Municipal), para uma visita técnica, com objetivo de 
verificar as instalações, equipamentos forma e disposição das equipes de 
funcionários, para melhor aplicação em nosso município. 

 
         Parágrafo único A visita será realizada no dia 10/12/2024 no PAM, situado na 
cidade de Marilândia do Sul-PR. Saída ás 09:00h às e retorno previsto ás 17:30 h. 
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        Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
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O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                           
 
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
 
         Art. 1º Conceder a servidora no cargo de Enfermeiro 40h: Etyellen Aparecida 
Garcia Ciboldi, matricula n°1-21174001, meia diária, em razão à sua ida ao PAM 
(Pronto Atendimento Municipal), para uma visita técnica, com objetivo de verificar as 
instalações, equipamentos forma e disposição das equipes de funcionários, para 
melhor aplicação em nosso município. 
 
         Parágrafo único A visita será realizada no dia 10/12/2024 no PAM, situado na 
cidade de Marilândia do Sul-PR. Saída ás 09:00h às e retorno previsto ás 17:30 h. 
 
         Art. 2° O valor total de meia diária é de R$180,47 (cento e oitenta reais e 
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3.079/2019; 
 
        Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
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         Parágrafo único A visita será realizada no dia 10/12/2024 no PAM, situado na 
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Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO 1º ADITIVO A CONTRATO N° 69/2024 – ID: 2730/2024 

1. CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte 

2. CONTRATADO: MARIO SUEMITSU TOMIOKA 

3. OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou cooperativas inscritas no Programa Nacional de 
Agricultura Familiar para fornecimento de produtos hortifrutigranjeiros 
 

4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação nº 09/2024 

5. CONTRATO: 69/2024 – ID: 2730/2024 

6. TIPO DE ADITIVO: Redimensionamento 25%  

7. FUNDAMENTO: Art. 124 da Lei nº 14.133/21 

8. NO PRAZO DE VIGÊNCIA: 16 de agosto de 2025 

9. Valor do presente redimensionamento: R$ 1.345,99 (Hum mil, trezentos e quarenta e 

cinco reais e noventa e nove centavos). 

Diamante do Norte-Pr, 09 de dezembro de 2024. 
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03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 

Administração e Finanças 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(15) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00(870) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.1.010 Pavimentação com peças sextavadas e 
concreto 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(103) Recursos Ordinários (Livres) 52.350,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0010. ILUMINAÇÃO PÚBLICA  
04.001.15.452.0010.1.030 Extensão da Rede de Iluminação Pública e 

Distribuição de Energia 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(134) Recursos Ordinários (Livres) 3.735,00 
04.001.15.452.0010.2.031 Serviços de Iluminação Pública  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00(138) Recursos Ordinários (Livres) 24.900,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.1.041 Usina de Reciclagem de Lixo  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(162) Recursos Ordinários (Livres) 5.617,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00(163) Recursos Ordinários (Livres) 5.617,00 
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(166) Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(168) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00(169) Recursos Ordinários – (Livres) 22.471,00 
04.001.17.512.0016.2.042 Manutenção do Aterro Sanitário  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
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03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 

Administração e Finanças 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(15) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00(870) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.1.010 Pavimentação com peças sextavadas e 
concreto 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(103) Recursos Ordinários (Livres) 52.350,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0010. ILUMINAÇÃO PÚBLICA  
04.001.15.452.0010.1.030 Extensão da Rede de Iluminação Pública e 

Distribuição de Energia 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(134) Recursos Ordinários (Livres) 3.735,00 
04.001.15.452.0010.2.031 Serviços de Iluminação Pública  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00(138) Recursos Ordinários (Livres) 24.900,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.1.041 Usina de Reciclagem de Lixo  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(162) Recursos Ordinários (Livres) 5.617,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00(163) Recursos Ordinários (Livres) 5.617,00 
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(166) Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(168) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00(169) Recursos Ordinários – (Livres) 22.471,00 
04.001.17.512.0016.2.042 Manutenção do Aterro Sanitário  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
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Fonte 100000.01.07.00.00(180) Recursos Ordinários – (Livres) 5.617,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(181) Recursos Ordinários – (Livres) 5.617,00 
04.001.26. Transporte  
04.001. 26.782 Transporte Rodoviário  
04.001. 26.782.0018. ESTRADS MUNICIPAIS  
04.001. 26.782.0018.2.046 Manutenção de Estradas Vicinais  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00(859) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(883) Recursos Ordinários – (Livres) 8.158,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.1.052 Reequipamento do Ensino Fundamental  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 107.99.01.00.00(213) Salário-Educação 7.584,00 
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários 

da Educação 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 107.99.01.00.00(260) Salário-Educação 4.634,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(278) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
 

30.000,00 
Fonte 102.02.01.00.00(279) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
 

8.870,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 101.02.01.00.00(280) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
 

1.794,00 
Fonte 102.02.01.00.00(281) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
 

4.819,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 102.02.01.00.00(281) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
 

4.701,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 102.02.01.00.00(285) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

 
332,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(287) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

 
1.123,00 

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  
Fonte 102.02.01.00.00(288) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
1.123,00 
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05.002.12.366.0019.2.216 EJA – REECUROS DO FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 101.02.01.00.00(295) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF. 

2.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(296) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
5.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 101.02.01.00.00(297) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
3.370,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(298) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

1.123,00 

05.002.12.367.0019.2.150 Educação Especial – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 101.02.01.00.00(299) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF. 

10.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(300) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 101.02.01.00.00(301) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
2.247,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 102.02.01.00.00(302) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
2.247,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(303) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

1.123,00 

05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia 
Furtado – CRECHE - FUNDEB 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(318) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
 

10.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(319) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
 

30.000,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 101.02.01.00.00(321) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
2.247,00 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 102.02.01.00.00(322) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
1.998,00 
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 102.02.01.00.00(323) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
4.494,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(325) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

 
5.000,00 

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  
Fonte 102.02.01.00.00(288) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus - 

CRECHE – Recursos Próprios 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 107.99.01.00.00(337) Salário-Educação 9.017,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda Aguiar Silveira - 

Pré-Escolar (Recursos Próprios) 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 107.99.01.00.00(356) Salário-Educação 12.486,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia 

Furtado – CRECHE – Rec. Próprios 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 107.99.01.00.00(380) Salário-Educação 5.101,00 
05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 

Creche - FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 101.02.01.00.00(390) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF. 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 101.02.01.00.00(394) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
1.153,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 

 

Fonte 102.02.01.00.00(398) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

1.123,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar – PRE-
ESCOLA - FUNDEB 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 101.02.01.00.00(404) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
1.123,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 

 

Fonte 102.02.01.00.00(408) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 1.123,00 
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XI do art. 212-A da CF 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(409) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

3.900,00 

06. DEPARTAMENTO DE CULTURA DESPORTOS E 
LAZER 

 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.13. Cultura  
06.001.13.392. Difusão Cultural  
06.001.13.392.0021. CULTURA É CIDADANIA  
06.001.13.392.0021.2.066 Manutenção da Casa da Cultura e suas 

Atividades 
 

3.3.90.46.00.00 AUXILÍO-ALIMENTAÇÃO  
Fonte 300000.01.07.00.00(821) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00(443) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
06.001.27.813.0020.2.073 Manutenção do Centro Comunitário Social  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00(460) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.043 Edificar abrigos nas Unidades Básicas de 

Saúde 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(466) Recursos Ordinários – (Livres) 1.123,00 
07.001.10.301.0022.1.079 Aquisição de Equipamentos para o SUS  
4.4.90.52.00.00 EQUIPMENTOS E MATERIAL PERMANETE  
Fonte 100303.01.02.00(469) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
5.117,00 

07.001.10.301.0022.1.080 Aquisição de Material Permanente para o 
SUS E Hospital Municipal 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00(471) Recursos Ordinários – (Livres) 6.308,00 
Fonte 100303.01.02.00(470) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
4.578,00 

07.001.10.301.0022.2.078 Manter o Conselho Municipal de Saúde  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(490) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 3.741,00  
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15%) 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 300000.07.07.00.00(895) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
07.001.10.303. Suporte Profilático e Terapêutico  
07.001.10.303.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.07.07.00.00(897) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Básica às Famílias  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(656) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.07.07.00.00(657) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(661) Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(664) Recursos Ordinários – (Livres) 1.123,00 

08.001.08.244.0023.2.096 Manter as Atividades do  
Conselho Municipal de Assistência Social 

 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(674) Recursos Ordinários – (Livres) 2.247,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00.00(676) Recursos Ordinários – (Livres) 2.247,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(678) Recursos Ordinários – (Livres) 3.370,00 
08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na 

Assistência Social 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(680) Recursos Ordinários – (Livres) 3.370,00 
08.001.08.244.0023.2.200 Serviços de Convivência e Fortalecimento 

de vínculos 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(687) Recursos Ordinários – (Livres) 8.900,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA  
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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Fonte 100000.07.07.00.00(688) Recursos Ordinários – (Livres) 5.400,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00.00(689) Recursos Ordinários – (Livres) 3.370,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(691) Recursos Ordinários – (Livres) 8.900,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente 
 

08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.1.216 Reequipamento do Conselho Tutelar  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00(692) Recursos Ordinários (Livres) 7.865,00 
08.002.08.243.0023.5.187 Ações Preferenciais para o Menor e 

Adolescente 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100000.07.07.00.00(699) Recursos Ordinários – (Livres) 16.850,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00.00(700) Recursos Ordinários – (Livres) 4.494,00 
08.002.08.243.0023.5.188 Construção e Reequipamento da Casa Lar  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(703) Recursos Ordinários – (Livres) 9.680,00 
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento à 

Criança e ao Adolescentes 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00(709) Recursos Ordinários – (Livres) 5.691,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(714) Recursos Ordinários – (Livres) 20.617,00 
08.002.08.243.0023.6.100 Manutenção do Conselho Tutelar  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(724) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(726) Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(727) Recursos Ordinários – (Livres) 6.000,00 
09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio 

Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.  
09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. Promoção da Produção Agropecuária  
09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPEUÁRIO  
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09.001.20.608.0028.2.115 Semana Comemorativa do Aniversário do 

Município de São João do Caiuá 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE RTERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(773) Recursos Ordinários (Livres) 43.752,00 
10. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
10.001. ADMINSTRAÇÃO GERAL – D.Í.C  
10.001.22. Indústria  
10.001.22.661. Promoção Industrial  
10.001.22.661.0008. INCENTIVO AO COMÉRCIO E A INDÚSTRIA  
10.001.22.661.0008.2.118 Gerência Geral do Incentivo Industrial  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00(778) Recursos Ordinários (Livres) 12.375,00 

 
TOTAL  693.055,00 

 
EXECESSO DE ARRECADAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
 

Fonte 101.02.01.00.00(390) – Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-
A da CF. 

200.000,00 

Fonte 100103.01.01.00.00 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 164.000,00 
Fonte 100303.01.02.00 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 494.000,00 
Fonte 1011.09.04.05.18(126) – INCENTIVO COVID 21 DELIBERAÇÃO 056/2021 
CEAS-PR 

 
2.249,85 

 
TOTAL 860.249,85 

 
   
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 1011.09.04.05.18(3126) INCENTIVO COVID 21 DELIBERAÇÃO 056/2021 

CEAS-PR – Conta Corrente 77.705-6 
 

30.210,70 
Fonte 1011.09.04.05.18 (37469) Deliberação nº 029/2023 - CEAS-PR - PPAS I 

Expansão - Conta Corrente 83.816-0 
 

38.200,47 
Fonte 934.09.06.05.06(31934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Básica (SUAS) - Conta Corrente 83.951-5 
 

8.244,35 
Fonte 1005.03.04.01.01(3767) CONVÊNIO - CEDCA-FIA-PR - Delib.062-2016 - 

C/C 67648-9 
 

38.456,75 
 

TOTAL 115.112,27 
 

TOTAL  1.668.417,12 
 

 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação.  

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                          

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                             
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 06 de 
dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
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08.001.08.244.0023.0.216 Devolução Sobras de Recursos de Convênios  
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 1011.09.04.05.18(126) INCENTIVO COVID 21 DELIBERAÇÃO 056/2021 

CEAS-PR 
 

2.249,85 
Fonte 1011.09.04.05.18(3126) INCENTIVO COVID 21 DELIBERAÇÃO 056/2021 

CEAS-PR 
 

30.210,70 
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 1011.09.04.05.18 (37469) Deliberação nº 029/2023 - CEAS-PR - PPAS I 
Expansão 

 
38.200,47 

08.001.08.244.0023.2.200 Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1005.03.04.01.01(3767) CONVÊNIO - CEDCA-FIA-PR - Delib.062-2016 - 

C/C 67648-9 
 

38.456,75 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

934.09.06.05.06(31934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS) 

 
8.244,35 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

 
TOTAL  1.668.417,12 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pela 

presente Lei, far-se-á mediante cancelamentos, excesso de 
arrecadação e superávit das seguintes fontes: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(3) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
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212-A da CF. 5.000,00 

05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus - CRECHE 
– Recursos Próprios 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 103.01.01.00.00(330) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
15.000,00 

05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda Aguiar Silveira - 
Pré-Escolar (Recursos Próprios) 

 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 103.01.01.00.00(348) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
15.000,00 

05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – Creche 
- FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 101.02.01.00.00(390) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 
212-A da CF. 

65.000,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar – PRE-
ESCOLA - FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 101.02.01.00.00(400) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 
212-A da CF. 

65.000,00 

05.003.12.365.0019.2.142 Manutenção do Ensino - Pré-Escolar - 
PROFESSORAS (Recursos Próprios) 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 103.01.01.00.00(410) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

50.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 103.01.01.00.00(441) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
15.000,00 

06. DEPARTAMENTO DE CULTURA DESPORTOS E 
LAZER 

 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Lazer  
06.001.27.813. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.813.0020 LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.813.0020.2.071 Manutenção do Centro Comunitário Social  
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00(461) Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
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07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de 

Saúde 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100303.01.02.00(477) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 6.200,00 
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 100303.01.02.00(491) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 3.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(494) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 8.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(505) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 5.000,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 

Centro 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(505) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 5.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00(510) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(519) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 60.000,00 
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00(563) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 150.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(566) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 35.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00(571) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 60.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(578) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 105.000,00 
Fonte 300000.01.07.00(1011) Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio 

Intermunicipal de Saúde 
 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

 

Fonte 100303.01.02.00(586) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 110.236,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
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08.001.08.244.0023.0.216 Devolução Sobras de Recursos de Convênios  
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 1011.09.04.05.18(126) INCENTIVO COVID 21 DELIBERAÇÃO 056/2021 

CEAS-PR 
 

2.249,85 
Fonte 1011.09.04.05.18(3126) INCENTIVO COVID 21 DELIBERAÇÃO 056/2021 

CEAS-PR 
 

30.210,70 
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 1011.09.04.05.18 (37469) Deliberação nº 029/2023 - CEAS-PR - PPAS I 
Expansão 

 
38.200,47 

08.001.08.244.0023.2.200 Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1005.03.04.01.01(3767) CONVÊNIO - CEDCA-FIA-PR - Delib.062-2016 - 

C/C 67648-9 
 

38.456,75 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

934.09.06.05.06(31934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS) 

 
8.244,35 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

 
TOTAL  1.668.417,12 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pela 

presente Lei, far-se-á mediante cancelamentos, excesso de 
arrecadação e superávit das seguintes fontes: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(3) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
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FUNDEB 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 103.01.01.00.00(243) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
10.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 103.01.01.00.00(248) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 
Educação 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 103.01.01.00.00(252) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

20.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 103.01.01.00.00(255) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
15.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 107.99.01.00.00(271) Salário-Educação 39.092,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 101.02.01.00.00(276) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 
212-A da CF. 

175.033,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(307) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI 
do art. 212-A da CF 

47.000,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia 

Furtado – CRECHE - FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 101.02.01.00.00(317) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 
212-A da CF. 

50.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(320) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art.  
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(91) Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.846.0004. DIREITOS SOCIAIS DOS SERVIDORES  
03.001.28.846.0004.0.021 Precatórios e Acordos Judiciais de Ações de 

Pessoal 
 

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(98) Recursos Ordinários – (Livres) 39.300,00 
03.001.28.846.0005. DIREITOS SOCIAIS DOS SERVIDORES  
03.001.28.846.0005.0.022 Contribuições para o PASEP  
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIBAS  
Fonte 300000.01.07.00.00(879) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de 
Viação, Obras e Urbanismo 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(131) Recursos Ordinários – (Livres) 96.194,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(171) Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(172) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.051 Administração Geral do Ensino Fundamental  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 103.01.01.00.00(1028) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

9.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 103.01.01.00.00(202) 5% Sobre Transferências Constitucionais 5.000,00 
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(91) Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.846.0004. DIREITOS SOCIAIS DOS SERVIDORES  
03.001.28.846.0004.0.021 Precatórios e Acordos Judiciais de Ações de 

Pessoal 
 

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(98) Recursos Ordinários – (Livres) 39.300,00 
03.001.28.846.0005. DIREITOS SOCIAIS DOS SERVIDORES  
03.001.28.846.0005.0.022 Contribuições para o PASEP  
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIBAS  
Fonte 300000.01.07.00.00(879) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de 
Viação, Obras e Urbanismo 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(131) Recursos Ordinários – (Livres) 96.194,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(171) Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(172) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.051 Administração Geral do Ensino Fundamental  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 103.01.01.00.00(1028) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

9.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 103.01.01.00.00(202) 5% Sobre Transferências Constitucionais 5.000,00 
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4.719.120,00        

ARREC. MENSAL
483.159,98           
416.302,23           
428.885,33           
404.905,80           
467.039,13           
393.135,61           
373.444,34
426.065,10
389.618,65
426.599,62

4.209.155,79        

ARREC. MENSAL
449.440,92           
566.639,19           

1.016.080,11        

ARREC. MENSAL
699.040,16           
527.843,34           
466.591,52           
514.593,91           
558.798,73           
473.597,17           
498.558,03           
485.218,16           
469.213,92           
546.804,55           

5.240.259,49        

T I  = X 100

%
124,50                  4.209.155,79                              

5.   CÁLCULO DA PROVÁVEL ARRECADAÇÃO 2º PERÍODO DE 2024

ARR DO 1º PER 2023

T I  = 5.240.259,49                              X 100

SETEMBRO
OUTUBRO
TOTAL ARRECADAÇÃO NO 1º PERÍODO DE 2024

4.   CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO (TI)
ARR DO 1º PER 2024

MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO

TOTAL ARRECADAÇÃO NO 2º PERÍODO de 2023

3.   ARRECADAÇÃO DO 1º PERÍODO DE 2024
JANEIRO
FEVEREIRO

2.    ARRECADAÇÃO NO 2º PERÍODO DE 2023
NOVEMBRO
DEZEMBRO

AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO

TOTAL ARRECADAÇÃO NO 1º PERÍODO de 2023

FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
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CÁLCULO ESPECÍFICO PARA A ARRECADAÇÃO DO FUNDEB- 1.7.5.1.50.0.1.00.00 –
TRANSFERÊNCIA DE RECEBIMENTO DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO.
ARRECADAÇÃO ANUAL PREVISTA NA LOA DE 2024 -  (Fontes 101 e 102)

ANEXO I - LEI  Nº 2.787-2024
1.   ARRECADAÇÀO DO 1º PERÍODO DE 2023
JANEIRO

  = X T I
  = X 1.264.986,07        

1.264.986,07        

1 5.240.259,49        
2 1.264.986,07        
3 6.505.245,56        

4
4.719.120,00        

5 1.264.986,07        
6 -                        

.1 78.438,31             

.2 480.000,00           

.3 35.000,00             

.4 140.000,00           

.5 315.122,00           

.07 216.425,76           

     PREFEITO MUNICIPAL      CONTADOR CRC039157/O-6-PR

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2024

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONÍVEL (05 - 06)

SÃO JOÃO DO CAIUA, 06 DE DEZEMBRO DE 2024

    STEFAN TOMÉ PAUKA ANIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO

DECRETO Nº 5.631-2024
DECRETO Nº 5.640-2024
DECRETO Nº 5.650-2024
DECRETO Nº 5.665-2024
DECRETO Nº 5.669-2024

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NO 2º PERÍODO 2024
ARRECADAÇÃO DO 1º PERÍODO DE 2024

6.   CÁLCULO DA PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO DE 2024

DEDUZIR
ARRECADAÇÃO PREVISTA NA LOA DE 2024
PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 2024
DEDUZIR
CRÉDITOS ADICIONAIS JÁ ABERTOS COM EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO (fontes 101, 102 e 1038)

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO 2º PERÍODO DE 2024  =

ARR.2º P 2023 ARR 2º P 2023
P.A.2º P 2023 1.016.080,11            

1

2

3

4

5
6

7

.1

.2

.3

.4

.5

.6

.7

.8

.9
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DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

RECURSOS DA EDUCAÇÃO- EXERCÍCIO DE 2024

ANEXO I -LEI Nº 2.687-2024

Fonte 103 -  (5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB)

Recursos da Educação arrecadação do 31.10.2024 1.697.182,44

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Nov-2023 370.683,99

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Dez-2023 1.276.046,99

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NA FONTE 103 - EM 2024 3.343.913,42

VALOR ORÇADO NA FONTE 103   1.176.689,00
PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 103 EM 2024 2.167.224,42

DECRETO A DEDUZIR:

Decreto nº 5.591 65.000,00

Decreto nº 5.597 95.000,00

Decreto nº 5.607 60.000,00

Decreto nº 5.610 80.000,00

Decreto nº 5.621 120.000,00

Decreto nº 5.624 170.000,00

Decreto nº 5.636 310.000,00

Decreto nº 5.659 275.000,00

Decreto nº 5.669 503.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (06-07) 489.224,42

São João do Caiuá, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2024.

      Stefan Tomé Pauka  Anivaldo Pereira do Nascimento
              Prefeito Contador CRC: 039157/O-6-PR
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DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

RECURSOS DA EDUCAÇÃO- EXERCÍCIO DE 2024

ANEXO I -LEI Nº 2.687-2024

Fonte 103 -  (5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB)

Recursos da Educação arrecadação do 31.10.2024 1.697.182,44

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Nov-2023 370.683,99

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Dez-2023 1.276.046,99

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NA FONTE 103 - EM 2024 3.343.913,42

VALOR ORÇADO NA FONTE 103   1.176.689,00
PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 103 EM 2024 2.167.224,42

DECRETO A DEDUZIR:

Decreto nº 5.591 65.000,00

Decreto nº 5.597 95.000,00

Decreto nº 5.607 60.000,00

Decreto nº 5.610 80.000,00

Decreto nº 5.621 120.000,00

Decreto nº 5.624 170.000,00

Decreto nº 5.636 310.000,00

Decreto nº 5.659 275.000,00

Decreto nº 5.669 503.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (06-07) 489.224,42

São João do Caiuá, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2024.

      Stefan Tomé Pauka  Anivaldo Pereira do Nascimento
              Prefeito Contador CRC: 039157/O-6-PR
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DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

RECURSOS DA EDUCAÇÃO- EXERCÍCIO DE 2024

ANEXO I -LEI Nº 2.687-2024

Fonte 103 -  (5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB)

Recursos da Educação arrecadação do 31.10.2024 1.697.182,44

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Nov-2023 370.683,99

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Dez-2023 1.276.046,99

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NA FONTE 103 - EM 2024 3.343.913,42

VALOR ORÇADO NA FONTE 103   1.176.689,00
PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 103 EM 2024 2.167.224,42

DECRETO A DEDUZIR:

Decreto nº 5.591 65.000,00

Decreto nº 5.597 95.000,00

Decreto nº 5.607 60.000,00

Decreto nº 5.610 80.000,00

Decreto nº 5.621 120.000,00

Decreto nº 5.624 170.000,00

Decreto nº 5.636 310.000,00

Decreto nº 5.659 275.000,00

Decreto nº 5.669 503.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (06-07) 489.224,42

São João do Caiuá, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2024.

      Stefan Tomé Pauka  Anivaldo Pereira do Nascimento
              Prefeito Contador CRC: 039157/O-6-PR
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DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

RECURSOS DA EDUCAÇÃO- EXERCÍCIO DE 2024

ANEXO I - LEI Nº 2.787-2024

Fonte 1011.09.04.05.18(126) - INCENTIVO COVID 21 DELIBERAÇÃO 056/2021 CEAS-PR

Arrecadação R.A.F -  31.10.2024 2.005,90

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Nov-2023 220,96

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Dez-2023 220,96

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NA FONTE 103 - EM 2024 2.447,82

VALOR ORÇADO NA FONTE 103   0,00
PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 103 EM 2024 2.447,82

DECRETO A DEDUZIR:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (06-07) 2.447,82

São João do Caiuá, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2024.

      Stefan Tomé Pauka  Anivaldo Pereira do Nascimento
              Prefeito Contador CRC: 039157/O-6-PR
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DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

RECURSOS DA EDUCAÇÃO- EXERCÍCIO DE 2024

ANEXO I - LEI Nº 2.787-2024

Fonte 1011.09.04.05.18(126) - INCENTIVO COVID 21 DELIBERAÇÃO 056/2021 CEAS-PR

Arrecadação R.A.F -  31.10.2024 2.005,90

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Nov-2023 220,96

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Dez-2023 220,96

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NA FONTE 103 - EM 2024 2.447,82

VALOR ORÇADO NA FONTE 103   0,00
PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 103 EM 2024 2.447,82

DECRETO A DEDUZIR:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (06-07) 2.447,82

São João do Caiuá, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2024.

      Stefan Tomé Pauka  Anivaldo Pereira do Nascimento
              Prefeito Contador CRC: 039157/O-6-PR
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      Stefan Tomé Pauka  Anivaldo Pereira do Nascimento
              Prefeito Contador CRC: 039157/O-6-PR

São João do Caiuá, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2024.

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (06-07) 554.853,85

Decreto nº 5.659 90.000,00

Decreto nº 5.669 325.000,00

Decreto nº 5.678

Decreto nº 5.687

162.440,00

158.000,00

Decreto nº 5.636 200.000,00

Decreto nº 5.645 100.000,00

Decreto nº 5.653 30.000,00

Decreto nº 5.597 150.000,00

Decreto nº 5.621 160.000,00

Decreto nº 5.626 50.000,00

PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 303 EM 2024 2.140.293,85

DECRETOS A DEDUZIR: 

Decreto nº 5.591 160.000,00

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Dez-2023 368.540,20

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NA FONTE 303 - EM 2024 5.703.845,05

VALOR ORÇADO NA FONTE 303   3.563.551,20

Recursos da Saúde - arrecadação 31.10.2024 4.949.737,19

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Nov-2023 385.567,66
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DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

RECURSOS DA SAÚDE - EXERCÍCIO DE 2024

ANEXO I - LEI Nº 2.787-2024

Fonte 303 -  (Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%)1
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      Stefan Tomé Pauka  Anivaldo Pereira do Nascimento
              Prefeito Contador CRC: 039157/O-6-PR

São João do Caiuá, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2024.

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONIVEL (06-07) 554.853,85

Decreto nº 5.659 90.000,00

Decreto nº 5.669 325.000,00

Decreto nº 5.678

Decreto nº 5.687

162.440,00

158.000,00

Decreto nº 5.636 200.000,00

Decreto nº 5.645 100.000,00

Decreto nº 5.653 30.000,00

Decreto nº 5.597 150.000,00

Decreto nº 5.621 160.000,00

Decreto nº 5.626 50.000,00

PROVAVÉL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO FONTE 303 EM 2024 2.140.293,85

DECRETOS A DEDUZIR: 

Decreto nº 5.591 160.000,00

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Dez-2023 368.540,20

PROVÁVEL ARRECADAÇÃO NA FONTE 303 - EM 2024 5.703.845,05

VALOR ORÇADO NA FONTE 303   3.563.551,20

Recursos da Saúde - arrecadação 31.10.2024 4.949.737,19

 Previsão moderada de Arrecadação do mês de Nov-2023 385.567,66
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DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

RECURSOS DA SAÚDE - EXERCÍCIO DE 2024

ANEXO I - LEI Nº 2.787-2024

Fonte 303 -  (Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%)

 

 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho proferido no processo, o Sr. 
Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a modalidade para   Autorização para instauração de 
Processo administrativo objetivando a realização de serviço de reparação do CHICOTE ABS e 
DIAGNÓSTICO ELETRÔNICO DO VEÍCULO AMBULÂNCIA FORD TRANSIT – PLACA SFL-2E61, 
realizado por sua concessionaria exclusiva. Os serviços serão prestados pela entidade: PARANAVEL 
COMERCIAL DE VEICULOS LTDA, CNPJ n°02.710.318/0001-91, com valor total de R$ 999,00 ( 
novecentos e noventa e nove   reais ). Conforme plano de trabalho apresentados e juntado ao processo. 
De acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que 
instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 047/2024. Fundamentado: Art. 74 da Lei Federal n° 
14.133/2021 e Decreto Municipal n° 027/2023. 
 

Mirador/PR, 09/12/2024 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho proferido no processo, o Sr. 
Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a modalidade para   a realização da revisão do Veículo 
ONIX PLUS – Placa SFL-3E45, realizado por sua Concessionaria Exclusiva.  Os serviços serão 
prestados pela entidade: PONTAL COMERCIO DE VEICULOS E PAÇAS LTDA, CNPJ n° 78.909.389/0001-
80, com valor total de R$ 3.617,49 ( três mil seiscentos e dezessete reais e quarenta e nove  centavos). 
Conforme plano de trabalho apresentados e juntado ao processo. De acordo com Pareceres Técnico e 
Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de 
Licitação n.º 048/2024. Fundamentado: Art. 74 da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 
027/2023. 
 

Mirador/PR, 09/12/2024 
 

 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA
Extrato das Contratações

MODALIDADE: 27/2024 - Inexigibilidade de licitação

OBJETO: CURSO ONLINE DE CAPACITAÇÃO PARA SERVIDOR COM O TEMA: "ENCERRAMENTO
E INÍCIO DE EXERCÍCIO CONTÁBIL", SOLICITADO PELO SETOR DE CONTABILIDADE, SERVIDOR
ANTONIO HEBER COSTA.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: segunda-feira, 9 de dezembro de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 Dezembro 2024

Santo Antônio do Caiuá (PR), segunda-feira, 9 de dezembro de 2024.

CONTRATANTE :CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

CONTRATADA : BETHA SISTEMAS LTDA

 (trezentos e noventa e nove reais)R$399,00

MILTON FELICIANO FERREIRA
JUNIOR

EXTRATO DE CONTRATO: 46/2024 - CMSAC

Praça Pioneiro Primo Rossato, 402 - CEP 87730-000 Santo Antônio do Caiuá - Paraná
 Telefone  (44) 3443-1212

 CNPJ:01.589.918/0001-80 - http://cmsacaiua.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA
Extrato das Contratações

MODALIDADE: 27/2024 - Inexigibilidade de licitação

OBJETO: CURSO ONLINE DE CAPACITAÇÃO PARA SERVIDOR COM O TEMA: "ENCERRAMENTO
E INÍCIO DE EXERCÍCIO CONTÁBIL", SOLICITADO PELO SETOR DE CONTABILIDADE, SERVIDOR
ANTONIO HEBER COSTA.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: segunda-feira, 9 de dezembro de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 Dezembro 2024

Santo Antônio do Caiuá (PR), segunda-feira, 9 de dezembro de 2024.

CONTRATANTE :CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

CONTRATADA : BETHA SISTEMAS LTDA

 (trezentos e noventa e nove reais)R$399,00

MILTON FELICIANO FERREIRA
JUNIOR

EXTRATO DE CONTRATO: 46/2024 - CMSAC

Praça Pioneiro Primo Rossato, 402 - CEP 87730-000 Santo Antônio do Caiuá - Paraná
 Telefone  (44) 3443-1212

 CNPJ:01.589.918/0001-80 - http://cmsacaiua.pr.gov.br
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DECRETO Nº. 5.691                                                                              

  De: 09 de dezembro de 2024 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 
providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.787 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 
exercício, um crédito adicional suplementar no valor total de até 
R$1.657.137,12 (um milhão, seiscentos e cinquenta e sete mil, centro e 
trinta e sete reais e doze centavos), destinados a atender despesas 
fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2024. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 
Administração e Finanças 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(21) Recursos Ordinários – (Livres) 25.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(22) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(30) Recursos Ordinários – (Livres) 25.000,00 
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento e 
Contabilidade 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 
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Fonte 100000.01.07.00.00(61) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de Tesouraria  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(91) Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.846.0004. DIREITOS SOCIAIS DOS SERVIDORES  
03.001.28.846.0004.0.021 Precatórios e Acordos Judiciais de Ações de 

Pessoal 
 

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(98) Recursos Ordinários – (Livres) 39.300,00 
03.001.28.846.0005. DIREITOS SOCIAIS DOS SERVIDORES  
03.001.28.846.0005.0.022 Contribuições para o PASEP  
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIBAS  
Fonte 300000.01.07.00.00(879) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de 
Viação, Obras e Urbanismo 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(131) Recursos Ordinários – (Livres) 85.184,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(171) Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(172) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.051 Administração Geral do Ensino Fundamental  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
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Fonte 103.01.01.00.00(1028) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
9.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 103.01.01.00.00(202) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

5.000,00 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 103.01.01.00.00(243) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
10.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 103.01.01.00.00(248) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 
Educação 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 103.01.01.00.00(252) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

20.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 103.01.01.00.00(255) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
15.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 107.99.01.00.00(271) Salário-Educação 39.092,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 101.02.01.00.00(276) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 
212-A da CF. 

175.033,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(307) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI 
do art. 212-A da CF 

47.000,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia 

Furtado – CRECHE - FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
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CIVIL 

Fonte 101.02.01.00.00(317) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 
212-A da CF. 

50.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(320) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 

212-A da CF. 
 

5.000,00 
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus - CRECHE 

– Recursos Próprios 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 103.01.01.00.00(330) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
15.000,00 

05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda Aguiar Silveira - 
Pré-Escolar (Recursos Próprios) 

 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 103.01.01.00.00(348) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
15.000,00 

05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – Creche 
- FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 101.02.01.00.00(390) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 
212-A da CF. 

65.000,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar – PRE-
ESCOLA - FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 101.02.01.00.00(400) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 
212-A da CF. 

65.000,00 

05.003.12.365.0019.2.142 Manutenção do Ensino - Pré-Escolar - 
PROFESSORAS (Recursos Próprios) 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 103.01.01.00.00(410) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

50.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 103.01.01.00.00(441) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
15.000,00 

06. DEPARTAMENTO DE CULTURA DESPORTOS E 
LAZER 

 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Lazer  
06.001.27.813. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.813.0020 LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.813.0020.2.071 Manutenção do Centro Comunitário Social  
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00(461) Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00  
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07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de 

Saúde 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100303.01.02.00(477) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 6.200,00 
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 100303.01.02.00(491) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 3.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(494) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 8.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(505) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 5.000,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 

Centro 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(505) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 5.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00(510) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(519) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 60.000,00 
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00(563) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 150.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(566) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 35.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00(571) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 60.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(578) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 105.000,00 
Fonte 300000.01.07.00(1011) Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio 

Intermunicipal de Saúde 
 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

 

Fonte 100303.01.02.00(586) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 110.236,00 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                          

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                             
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de 

Saúde 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100303.01.02.00(477) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 6.200,00 
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 100303.01.02.00(491) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 3.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(494) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 8.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(505) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 5.000,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 

Centro 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(505) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 5.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00(510) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(519) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 60.000,00 
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00(563) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 150.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(566) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 35.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00(571) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 60.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(578) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 105.000,00 
Fonte 300000.01.07.00(1011) Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio 

Intermunicipal de Saúde 
 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

 

Fonte 100303.01.02.00(586) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 110.236,00  
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08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.0.216 Devolução Sobras de Recursos de Convênios  
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 1011.09.04.05.18(126) INCENTIVO COVID 21 DELIBERAÇÃO 056/2021 

CEAS-PR 
 

2.249,85 
Fonte 1011.09.04.05.18(3126) INCENTIVO COVID 21 DELIBERAÇÃO 056/2021 

CEAS-PR 
 

30.210,70 
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 1011.09.04.05.18 (37469) Deliberação nº 029/2023 - CEAS-PR - PPAS I 
Expansão 

 
38.200,47 

08.001.08.244.0023.2.200 Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1005.03.04.01.01(3767) CONVÊNIO - CEDCA-FIA-PR - Delib.062-2016 - 

C/C 67648-9 
 

38.456,75 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

934.09.06.05.06(31934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS) 

 
8.244,35 

 
TOTAL  1.657.137,12 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo 

presente decreto, far-se-á mediante cancelamentos, excesso de 
arrecadação e superávit das seguintes fontes: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(3) Recursos Ordinários – (Livres) 9.730,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração   
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03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 
Administração e Finanças 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(15) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00(870) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.1.010 Pavimentação com peças sextavadas e 
concreto 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(103) Recursos Ordinários (Livres) 52.350,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0010. ILUMINAÇÃO PÚBLICA  
04.001.15.452.0010.1.030 Extensão da Rede de Iluminação Pública e 

Distribuição de Energia 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(134) Recursos Ordinários (Livres) 3.735,00 
04.001.15.452.0010.2.031 Serviços de Iluminação Pública  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00(138) Recursos Ordinários (Livres) 24.900,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.1.041 Usina de Reciclagem de Lixo  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(162) Recursos Ordinários (Livres) 5.617,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00(163) Recursos Ordinários (Livres) 5.617,00 
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(166) Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(168) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   
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Fonte 100000.01.07.00.00(169) Recursos Ordinários – (Livres) 22.471,00 
04.001.17.512.0016.2.042 Manutenção do Aterro Sanitário  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(180) Recursos Ordinários – (Livres) 5.617,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(181) Recursos Ordinários – (Livres) 5.617,00 
04.001.26. Transporte  
04.001. 26.782 Transporte Rodoviário  
04.001. 26.782.0018. ESTRADS MUNICIPAIS  
04.001. 26.782.0018.2.046 Manutenção de Estradas Vicinais  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00(859) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(883) Recursos Ordinários – (Livres) 8.158,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.1.052 Reequipamento do Ensino Fundamental  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 107.99.01.00.00(213) Salário-Educação 7.584,00 
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários 

da Educação 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 107.99.01.00.00(260) Salário-Educação 4.634,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(278) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
 

30.000,00 
Fonte 102.02.01.00.00(279) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
 

8.870,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 101.02.01.00.00(280) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
 

1.794,00 
Fonte 102.02.01.00.00(281) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
 

4.819,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 102.02.01.00.00(281) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
 

4.701,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 102.02.01.00.00(285) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

 
332,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(287) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

 
1.123,00  
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3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  
Fonte 102.02.01.00.00(288) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
1.123,00 

05.002.12.366.0019.2.216 EJA – REECUROS DO FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 101.02.01.00.00(295) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF. 

2.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(296) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
5.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 101.02.01.00.00(297) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
3.370,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(298) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

1.123,00 

05.002.12.367.0019.2.150 Educação Especial – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 101.02.01.00.00(299) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF. 

10.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(300) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 101.02.01.00.00(301) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
2.247,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 102.02.01.00.00(302) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
2.247,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(303) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

1.123,00 

05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia 
Furtado – CRECHE - FUNDEB 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(318) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
 

10.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(319) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
 

30.000,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 101.02.01.00.00(321) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
2.247,00 
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3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 102.02.01.00.00(322) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
1.998,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 102.02.01.00.00(323) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
4.494,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(325) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

 
5.000,00 

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  
Fonte 102.02.01.00.00(288) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus - 

CRECHE – Recursos Próprios 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 107.99.01.00.00(337) Salário-Educação 9.017,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda Aguiar Silveira - 

Pré-Escolar (Recursos Próprios) 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 107.99.01.00.00(356) Salário-Educação 12.486,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia 

Furtado – CRECHE – Rec. Próprios 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 107.99.01.00.00(380) Salário-Educação 5.101,00 
05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 

Creche - FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 101.02.01.00.00(390) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF. 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 101.02.01.00.00(394) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
1.153,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 

 

Fonte 102.02.01.00.00(398) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

1.123,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar – PRE-
ESCOLA - FUNDEB 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 101.02.01.00.00(404) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
1.123,00 
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3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 102.02.01.00.00(408) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

1.123,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(409) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

3.900,00 

06. DEPARTAMENTO DE CULTURA DESPORTOS E 
LAZER 

 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.13. Cultura  
06.001.13.392. Difusão Cultural  
06.001.13.392.0021. CULTURA É CIDADANIA  
06.001.13.392.0021.2.066 Manutenção da Casa da Cultura e suas 

Atividades 
 

3.3.90.46.00.00 AUXILÍO-ALIMENTAÇÃO  
Fonte 300000.01.07.00.00(821) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00(443) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
06.001.27.813.0020.2.073 Manutenção do Centro Comunitário Social  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00(460) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.043 Edificar abrigos nas Unidades Básicas de 

Saúde 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(466) Recursos Ordinários – (Livres) 1.123,00 
07.001.10.301.0022.1.079 Aquisição de Equipamentos para o SUS  
4.4.90.52.00.00 EQUIPMENTOS E MATERIAL PERMANETE  
Fonte 100303.01.02.00(469) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
4.607,00 

07.001.10.301.0022.1.080 Aquisição de Material Permanente para o 
SUS E Hospital Municipal 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00(471) Recursos Ordinários – (Livres) 6.308,00 
Fonte 100303.01.02.00(470) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
4.578,00 

07.001.10.301.0022.2.078 Manter o Conselho Municipal de Saúde   
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(490) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

3.741,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 300000.07.07.00.00(895) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
07.001.10.303. Suporte Profilático e Terapêutico  
07.001.10.303.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.07.07.00.00(897) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Básica às Famílias  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(656) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.07.07.00.00(657) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(661) Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(664) Recursos Ordinários – (Livres) 1.123,00 

08.001.08.244.0023.2.096 Manter as Atividades do  
Conselho Municipal de Assistência Social 

 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(674) Recursos Ordinários – (Livres) 2.247,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00.00(676) Recursos Ordinários – (Livres) 2.247,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(678) Recursos Ordinários – (Livres) 3.370,00 
08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na 

Assistência Social 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(680) Recursos Ordinários – (Livres) 3.370,00 
08.001.08.244.0023.2.200 Serviços de Convivência e Fortalecimento 

de vínculos 
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3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(687) Recursos Ordinários – (Livres) 8.900,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(688) Recursos Ordinários – (Livres) 5.400,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00.00(689) Recursos Ordinários – (Livres) 3.370,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(691) Recursos Ordinários – (Livres) 8.900,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente 
 

08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.1.216 Reequipamento do Conselho Tutelar  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00(692) Recursos Ordinários (Livres) 7.865,00 
08.002.08.243.0023.5.187 Ações Preferenciais para o Menor e 

Adolescente 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100000.07.07.00.00(699) Recursos Ordinários – (Livres) 16.850,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00.00(700) Recursos Ordinários – (Livres) 4.494,00 
08.002.08.243.0023.5.188 Construção e Reequipamento da Casa Lar  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(703) Recursos Ordinários – (Livres) 9.680,00 
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento à 

Criança e ao Adolescentes 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00(709) Recursos Ordinários – (Livres) 5.691,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(714) Recursos Ordinários – (Livres) 20.617,00 
08.002.08.243.0023.6.100 Manutenção do Conselho Tutelar  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(724) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(726) Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(727) Recursos Ordinários – (Livres) 6.000,00 
09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio 

Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.   
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09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. Promoção da Produção Agropecuária  
09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPEUÁRIO  
09.001.20.608.0028.2.115 Semana Comemorativa do Aniversário do 

Município de São João do Caiuá 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE RTERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(773) Recursos Ordinários (Livres) 38.252,00 
10. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
10.001. ADMINSTRAÇÃO GERAL – D.Í.C  
10.001.22. Indústria  
10.001.22.661. Promoção Industrial  
10.001.22.661.0008. INCENTIVO AO COMÉRCIO E A INDÚSTRIA  
10.001.22.661.0008.2.118 Gerência Geral do Incentivo Industrial  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00(778) Recursos Ordinários (Livres) 12.375,00 

 
TOTAL  681.775,00 

 
EXECESSO DE ARRECADAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
 

Fonte 101.02.01.00.00(390) – Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-
A da CF. 

200.000,00 

Fonte 100103.01.01.00.00 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 164.000,00 
Fonte 100303.01.02.00 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 494.000,00 
Fonte 1011.09.04.05.18(126) – INCENTIVO COVID 21 DELIBERAÇÃO 056/2021 
CEAS-PR 

 
2.249,85 

 
TOTAL 860.249,85 

 
   
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 1011.09.04.05.18(3126) INCENTIVO COVID 21 DELIBERAÇÃO 056/2021 

CEAS-PR – Conta Corrente 77.705-6 
 

30.210,70 
Fonte 1011.09.04.05.18 (37469) Deliberação nº 029/2023 - CEAS-PR - PPAS I 

Expansão - Conta Corrente 83.816-0 
 

38.200,47 
Fonte 934.09.06.05.06(31934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Básica (SUAS) - Conta Corrente 83.951-5 
 

8.244,35 
Fonte 1005.03.04.01.01(3767) CONVÊNIO - CEDCA-FIA-PR - Delib.062-2016 - 

C/C 67648-9 
 

38.456,75 
 

TOTAL 115.112,27 
 

TOTAL  1.657.137,12 
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Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 09 de 
dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 
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Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 09 de 
dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 08.533.932/0001-01 
Rua José de Anchieta,1535–Fone/Fax:(44)447.3285–Cx. CEP:87750-000 Alto Paraná–PR 
E-mail: - http://www.altoparana.pr.gov.br 

                                                             PORTARIA Nº. 986/ 2024. 
 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
 
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
                      Art. 1º Conceder ao servidor, no cargo de Secretário Municipal de 
Saúde 40h: Felipe Pais Pereira, matricula n° 1-21172301, meia diária, em razão à 
sua ida ao PAM (Pronto Atendimento Municipal), para uma visita técnica, com 
objetivo de verificar as instalações, equipamentos forma e disposição das equipes de 
funcionários, para melhor aplicação em nosso município. 

 
                     Parágrafo único A visita será realizada no dia 10/12/2024 no PAM, 
situado na cidade de Marilândia do Sul-PR. Saída ás 09:00h às e retorno previsto ás 
17:30 h. 
 
                    Art. 2° O valor total de meia diária é de R$ 199,73 (cento e noventa e 
nove reais e setenta e três centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal 
nº 3.039/2019; 
 
                   Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 09 de Dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
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JOIA 
PEREIRA:597
02770963

Assinado de forma 
digital por 
CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:59702770963 
Dados: 2024.12.09 
14:25:21 -03'00'

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 08.533.932/0001-01 
Rua José de Anchieta,1535–Fone/Fax:(44)447.3285–Cx. CEP:87750-000 Alto Paraná–PR 
E-mail: - http://www.altoparana.pr.gov.br 

                                                             PORTARIA Nº. 987/ 2024. 
 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                           
 
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
 
         Art. 1º Conceder a servidora, ocupante do cargo de Diretoria da Secretária de 
Saúde 40h: Joice Iara da Silva, matrícula n° 1-1110001, meia diária, em razão à sua 
ida ao PAM (Pronto Atendimento Municipal), para uma visita técnica, com objetivo de 
verificar as instalações, equipamentos forma e disposição das equipes de 
funcionários, para melhor aplicação em nosso município. 

 
         Parágrafo único A visita será realizada no dia 10/12/2024 no PAM, situado na 
cidade de Marilândia do Sul-PR. Saída ás 09:00h às e retorno previsto ás 17:30 h. 
 
         Art. 2° O valor total de meia diária é de R$180,47 (cento e oitenta reais e 
quarenta e sete centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 
 
        Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 09 de Dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
 
 

 
 
 

CLAUDEMIR 
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Assinado de forma 
digital por CLAUDEMIR 
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EDITAL N° 62/2024 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
ABERTURA 20/12/2024 HORÁRIO 08:30 

 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEICULOS 0KM, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
 
Porto Rico/PR, 09 de dezembro de 2024. 
 

ALVARO DE FREITAS NETTO 
PREFEITO 

 

MUNICÍPIO DE PORTO RICO/PR 
Av. João Carraro, 557 – Fone: 044-3427-1223 - CEP 87.950-000 
CNPJ n. 75.461.970/0001-93 
Email: portorico@pref.pr.gov.br 
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09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. Promoção da Produção Agropecuária  
09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPEUÁRIO  
09.001.20.608.0028.2.115 Semana Comemorativa do Aniversário do 

Município de São João do Caiuá 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE RTERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(773) Recursos Ordinários (Livres) 38.252,00 
10. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
10.001. ADMINSTRAÇÃO GERAL – D.Í.C  
10.001.22. Indústria  
10.001.22.661. Promoção Industrial  
10.001.22.661.0008. INCENTIVO AO COMÉRCIO E A INDÚSTRIA  
10.001.22.661.0008.2.118 Gerência Geral do Incentivo Industrial  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00(778) Recursos Ordinários (Livres) 12.375,00 

 
TOTAL  681.775,00 

 
EXECESSO DE ARRECADAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
 

Fonte 101.02.01.00.00(390) – Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-
A da CF. 

200.000,00 

Fonte 100103.01.01.00.00 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 164.000,00 
Fonte 100303.01.02.00 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 494.000,00 
Fonte 1011.09.04.05.18(126) – INCENTIVO COVID 21 DELIBERAÇÃO 056/2021 
CEAS-PR 

 
2.249,85 

 
TOTAL 860.249,85 

 
   
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 1011.09.04.05.18(3126) INCENTIVO COVID 21 DELIBERAÇÃO 056/2021 

CEAS-PR – Conta Corrente 77.705-6 
 

30.210,70 
Fonte 1011.09.04.05.18 (37469) Deliberação nº 029/2023 - CEAS-PR - PPAS I 

Expansão - Conta Corrente 83.816-0 
 

38.200,47 
Fonte 934.09.06.05.06(31934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Básica (SUAS) - Conta Corrente 83.951-5 
 

8.244,35 
Fonte 1005.03.04.01.01(3767) CONVÊNIO - CEDCA-FIA-PR - Delib.062-2016 - 

C/C 67648-9 
 

38.456,75 
 

TOTAL 115.112,27 
 

TOTAL  1.657.137,12 
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5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2303/2021 – CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO WEB SITE OFICIAL, que entre si celebram O 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ e INGÁ INFORMATICA E 
COMUNICAÇÕES LTDA.  

  

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Av. São João n.º 415, centro, nesta cidade, de Santo Antonio do Caiuá, Estado do 

Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, senhor JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito em Registro Geral sob o nº 8.289.037-8/SSP-PR e 

CPF sob nº 049.470.479-92, a seguir denominado CONTRATANTE, e INGÁ INFORMATICA E 
COMUNICAÇÕES LTDA,  pessoa jurídica de direito privado portadora do CNPJ 07.565.202/0001-20, CEP 

87010-10, na Avenida Cerro Azul 864, sobreloja  01, Zona 2, Maringá – Paraná, representada pelo sócio 

proprietário MARCELO ALEXANDRE FERREIRA RAMPASI, nominada CONTRATADO, firmam o 

presente termo aditivo de Prorrogação de Prazo de Vigência e valor do Contrato 23/2020, reajustado na 

ordem de 4,6 % (quatro virgula seis por cento), com fundamento na Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93 e 

suas alterações, na proposta do CONTRATADO, datada de 13/03/2020, conforme condições que estipulam 

a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

O valor total deste aditivo é de R$ 1.954,65 ( hum mil novecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e 

cinco centavos), pagos em 03 (tres), parcelas mensais de R$ 651.55( seiscentos  cinquenta e um reais 

cinquenta e cinco centavos),  pela prestação de serviços de WEB SITE OFICIAL DO MUNICIPIO de Santo 

Antonio do Caiuá, objeto deste aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

Fica prorrogado pelo período de 03 meses ou seja de 31 de dezembro de 2024 a 31 de Março de 2025, de 

acordo com o inciso IV do Art. 57 da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de 

1994. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES 
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O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Av. São João n.º 415, centro, nesta cidade, de Santo Antonio do Caiuá, Estado do 

Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, senhor JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito em Registro Geral sob o nº 8.289.037-8/SSP-PR e 

CPF sob nº 049.470.479-92, a seguir denominado CONTRATANTE, e INGÁ INFORMATICA E 
COMUNICAÇÕES LTDA,  pessoa jurídica de direito privado portadora do CNPJ 07.565.202/0001-20, CEP 

87010-10, na Avenida Cerro Azul 864, sobreloja  01, Zona 2, Maringá – Paraná, representada pelo sócio 

proprietário MARCELO ALEXANDRE FERREIRA RAMPASI, nominada CONTRATADO, firmam o 

presente termo aditivo de Prorrogação de Prazo de Vigência e valor do Contrato 23/2020, reajustado na 

ordem de 4,6 % (quatro virgula seis por cento), com fundamento na Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93 e 

suas alterações, na proposta do CONTRATADO, datada de 13/03/2020, conforme condições que estipulam 

a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

O valor total deste aditivo é de R$ 1.954,65 ( hum mil novecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e 

cinco centavos), pagos em 03 (tres), parcelas mensais de R$ 651.55( seiscentos  cinquenta e um reais 

cinquenta e cinco centavos),  pela prestação de serviços de WEB SITE OFICIAL DO MUNICIPIO de Santo 

Antonio do Caiuá, objeto deste aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

Fica prorrogado pelo período de 03 meses ou seja de 31 de dezembro de 2024 a 31 de Março de 2025, de 

acordo com o inciso IV do Art. 57 da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de 

1994. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES 
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As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes 

cumpri-las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem 

em decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

 

 

Santo Antonio do Caiuá/PR, 31 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 PREFEITURA MUN. DE SANTO ANT. DO CAIUÁ                            Ingá Informática e Comunicações ltda. 

                          CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA 

  

 

Testemunhas:  

 

    

 

______________________________               _____________________________ 

RG:                                                                     RG:       
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E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 08.533.932/0001-01 
Rua José de Anchieta,1535–Fone/Fax:(44)447.3285–Cx. CEP:87750-000 Alto Paraná–PR 
E-mail: - http://www.altoparana.pr.gov.br 

                                                             PORTARIA Nº. 983/ 2024. 
 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                           
 
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
 
         Art. 1º Conceder a servidora, ocupante do cargo de Auxiliar administrativo 40h: 
Juliana Pitta, matrícula nº 1-21172901, meia diária, em razão à sua ida ao PAM 
(Pronto Atendimento Municipal), para uma visita técnica, com objetivo de verificar as 
instalações, equipamentos forma e disposição das equipes de funcionários, para 
melhor aplicação em nosso município. 

 
         Parágrafo único A visita será realizada no dia 10/12/2024 no PAM, situado na 
cidade de Marilândia do Sul-PR. Saída ás 09:00h às e retorno previsto ás 17:30 h. 
 
         Art. 2° O valor total de meia diária é de R$180,47 (cento e oitenta reais e 
quarenta e sete centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 
 
        Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 09 de Dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
 
 

 
 
 

CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:59702
770963

Assinado de forma 
digital por 
CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:59702770963 
Dados: 2024.12.09 
14:26:10 -03'00'
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                                                             PORTARIA Nº. 983/ 2024. 
 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                           
 
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
 
         Art. 1º Conceder a servidora, ocupante do cargo de Auxiliar administrativo 40h: 
Juliana Pitta, matrícula nº 1-21172901, meia diária, em razão à sua ida ao PAM 
(Pronto Atendimento Municipal), para uma visita técnica, com objetivo de verificar as 
instalações, equipamentos forma e disposição das equipes de funcionários, para 
melhor aplicação em nosso município. 

 
         Parágrafo único A visita será realizada no dia 10/12/2024 no PAM, situado na 
cidade de Marilândia do Sul-PR. Saída ás 09:00h às e retorno previsto ás 17:30 h. 
 
         Art. 2° O valor total de meia diária é de R$180,47 (cento e oitenta reais e 
quarenta e sete centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 
 
        Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 09 de Dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
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digital por 
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                                                             PORTARIA Nº. 982/ 2024. 
 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
 
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
 
          Art. 1º Conceder ao servidor, no cargo de Cirurgião dentista 40h, Marcio 
Yamamoto, matricula n° 1-1082001, meia diária, em razão à sua ida ao PAM (Pronto 
Atendimento Municipal), para uma visita técnica, com objetivo de verificar as 
instalações, equipamentos forma e disposição das equipes de funcionários, para 
melhor aplicação em nosso município. 

 
         Parágrafo único A visita será realizada no dia 10/12/2024 no PAM, situado na 
cidade de Marilândia do Sul-PR. Saída ás 09:00h às e retorno previsto ás 17:30h. 
 
         Art. 2° O valor total de meia diária é de R$180,47 (cento e oitenta reais e 
quarenta e sete centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 
 
        Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 09 de Dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
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                                                             PORTARIA Nº. 982/ 2024. 
 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
 
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
 
          Art. 1º Conceder ao servidor, no cargo de Cirurgião dentista 40h, Marcio 
Yamamoto, matricula n° 1-1082001, meia diária, em razão à sua ida ao PAM (Pronto 
Atendimento Municipal), para uma visita técnica, com objetivo de verificar as 
instalações, equipamentos forma e disposição das equipes de funcionários, para 
melhor aplicação em nosso município. 

 
         Parágrafo único A visita será realizada no dia 10/12/2024 no PAM, situado na 
cidade de Marilândia do Sul-PR. Saída ás 09:00h às e retorno previsto ás 17:30h. 
 
         Art. 2° O valor total de meia diária é de R$180,47 (cento e oitenta reais e 
quarenta e sete centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 
 
        Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 09 de Dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
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                                                             PORTARIA Nº. 988/ 2024. 

 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
 
                                                          

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Conceder ao servidor no cargo de motorista, 
Rodrigo Lopes Ferreira, matricula n°1-1026001, uma diária, em razão ao transporte 
de paciente.  
 

Parágrafo único O referido servidor, realizou o 
transporte para cidade de Curitiba - PR, com saída no dia 08/12/2024 ás 22:00h e 
retorno previsto no dia 09/12/2024 ás 23:00h.  
 

Art. 2° O valor total de uma diária é de R$ 541,40 
(quinhentos e quarenta e um reais e quarenta centavos) conforme previsto no Anexo 
I, da Lei Municipal nº 3.079/2019; 
 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 09 de Dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
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                                                             PORTARIA Nº. 988/ 2024. 

 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
 
                                                          

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Conceder ao servidor no cargo de motorista, 
Rodrigo Lopes Ferreira, matricula n°1-1026001, uma diária, em razão ao transporte 
de paciente.  
 

Parágrafo único O referido servidor, realizou o 
transporte para cidade de Curitiba - PR, com saída no dia 08/12/2024 ás 22:00h e 
retorno previsto no dia 09/12/2024 ás 23:00h.  
 

Art. 2° O valor total de uma diária é de R$ 541,40 
(quinhentos e quarenta e um reais e quarenta centavos) conforme previsto no Anexo 
I, da Lei Municipal nº 3.079/2019; 
 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 09 de Dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
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                                                             PORTARIA Nº. 989/ 2024. 

 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
 
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º Conceder ao servidor no cargo de motorista 40h, 
Salam Boulos Saad, matricula n° 1-971701, uma diária, em razão ao transporte de 
paciente.  
 

Parágrafo único O referido servidor, realizará o 
transporte para a cidade de Curitiba – PR, com saída no dia 09/12/2024 as 22:00h e 
retorno previsto no dia 10/12/2024 as 23:00h. 
 

Art. 2° O valor total de uma diária é de R$ 541,40 
(Quinhentos e quarenta e um reais e quarenta centavos) conforme previsto no Anexo 
I, da Lei Municipal nº 3.079/2019; 
 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 09 de Dezembro de 2024. 
 
 
 
 

 
 

Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
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                                                             PORTARIA Nº. 989/ 2024. 

 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
 
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º Conceder ao servidor no cargo de motorista 40h, 
Salam Boulos Saad, matricula n° 1-971701, uma diária, em razão ao transporte de 
paciente.  
 

Parágrafo único O referido servidor, realizará o 
transporte para a cidade de Curitiba – PR, com saída no dia 09/12/2024 as 22:00h e 
retorno previsto no dia 10/12/2024 as 23:00h. 
 

Art. 2° O valor total de uma diária é de R$ 541,40 
(Quinhentos e quarenta e um reais e quarenta centavos) conforme previsto no Anexo 
I, da Lei Municipal nº 3.079/2019; 
 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 09 de Dezembro de 2024. 
 
 
 
 

 
 

Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
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DECRETO Nº. 5.691                                                                              

  De: 09 de dezembro de 2024 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 
providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.787 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 
exercício, um crédito adicional suplementar no valor total de até 
R$1.657.137,12 (um milhão, seiscentos e cinquenta e sete mil, centro e 
trinta e sete reais e doze centavos), destinados a atender despesas 
fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2024. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 
Administração e Finanças 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(21) Recursos Ordinários – (Livres) 25.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(22) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(30) Recursos Ordinários – (Livres) 25.000,00 
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento e 
Contabilidade 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 
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Fonte 100000.01.07.00.00(61) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de Tesouraria  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(91) Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.846.0004. DIREITOS SOCIAIS DOS SERVIDORES  
03.001.28.846.0004.0.021 Precatórios e Acordos Judiciais de Ações de 

Pessoal 
 

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(98) Recursos Ordinários – (Livres) 39.300,00 
03.001.28.846.0005. DIREITOS SOCIAIS DOS SERVIDORES  
03.001.28.846.0005.0.022 Contribuições para o PASEP  
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIBAS  
Fonte 300000.01.07.00.00(879) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de 
Viação, Obras e Urbanismo 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(131) Recursos Ordinários – (Livres) 85.184,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(171) Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(172) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO  
05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.051 Administração Geral do Ensino Fundamental  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
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Fonte 103.01.01.00.00(1028) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
9.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 103.01.01.00.00(202) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

5.000,00 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 103.01.01.00.00(243) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
10.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 103.01.01.00.00(248) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

10.000,00 

05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 
Educação 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 103.01.01.00.00(252) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

20.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 103.01.01.00.00(255) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
15.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 107.99.01.00.00(271) Salário-Educação 39.092,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 101.02.01.00.00(276) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 
212-A da CF. 

175.033,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(307) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI 
do art. 212-A da CF 

47.000,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia 

Furtado – CRECHE - FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL   
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CIVIL 

Fonte 101.02.01.00.00(317) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 
212-A da CF. 

50.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(320) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 

212-A da CF. 
 

5.000,00 
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus - CRECHE 

– Recursos Próprios 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 103.01.01.00.00(330) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
15.000,00 

05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda Aguiar Silveira - 
Pré-Escolar (Recursos Próprios) 

 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 103.01.01.00.00(348) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
15.000,00 

05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – Creche 
- FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 101.02.01.00.00(390) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 
212-A da CF. 

65.000,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar – PRE-
ESCOLA - FUNDEB 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 101.02.01.00.00(400) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 
212-A da CF. 

65.000,00 

05.003.12.365.0019.2.142 Manutenção do Ensino - Pré-Escolar - 
PROFESSORAS (Recursos Próprios) 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 103.01.01.00.00(410) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

50.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 103.01.01.00.00(441) 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
15.000,00 

06. DEPARTAMENTO DE CULTURA DESPORTOS E 
LAZER 

 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27. Lazer  
06.001.27.813. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.813.0020 LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.813.0020.2.071 Manutenção do Centro Comunitário Social  
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00(461) Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00  
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07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de 

Saúde 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100303.01.02.00(477) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 6.200,00 
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 100303.01.02.00(491) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 3.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(494) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 8.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(505) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 5.000,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 

Centro 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(505) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 5.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00(510) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(519) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 60.000,00 
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00(563) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 150.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(566) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 35.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00(571) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 60.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(578) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 105.000,00 
Fonte 300000.01.07.00(1011) Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio 

Intermunicipal de Saúde 
 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

 

Fonte 100303.01.02.00(586) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 110.236,00 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 147/2024 
b) Licitação Nr : 39/2024 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 09/12/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 09/12/2024 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS  DE 

CONSUMO (PRODUTOS DE LIMPEZA, PROTEÇÃO E SEGURANÇA, 
ELÉTRICO E ELETRÔNICO E MATERIAIS QUÍMICOS E OUTROS) 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO.  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 34.090.540/0001-
25 no valor total dos itens vencidos de R$ 44.124,00 (quarenta e quatro mil, cento e vinte e quatro reais). 
 
2) RPG - COMERCIO DE MERCADORIAS E SERVICOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 54.205.260/0001-22 
no valor total dos itens vencidos de R$ 10.597,90 (dez mil, quinhentos e noventa e sete reais e noventa centavos). 
 
3) NOROESTE LICITACOES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 38.852.363/0001-28 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 9.941,50 (nove mil, novecentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
São João do Caiuá, 09 de dezembro de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 147/2024 
b) Licitação Nr : 39/2024 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 09/12/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 09/12/2024 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS  DE 

CONSUMO (PRODUTOS DE LIMPEZA, PROTEÇÃO E SEGURANÇA, 
ELÉTRICO E ELETRÔNICO E MATERIAIS QUÍMICOS E OUTROS) 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO.  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA - EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 34.090.540/0001-
25 no valor total dos itens vencidos de R$ 44.124,00 (quarenta e quatro mil, cento e vinte e quatro reais). 
 
2) RPG - COMERCIO DE MERCADORIAS E SERVICOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 54.205.260/0001-22 
no valor total dos itens vencidos de R$ 10.597,90 (dez mil, quinhentos e noventa e sete reais e noventa centavos). 
 
3) NOROESTE LICITACOES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 38.852.363/0001-28 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 9.941,50 (nove mil, novecentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
São João do Caiuá, 09 de dezembro de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
 

DECRETA:

Ficha 182
                     1.300,00 

Ficha 316
                     6.854,18 

Ficha 567
                     2.000,00 

10.154,18               

Receita 211

6.854,18                   

6.854,18                  

Ficha 189

                     1.300,00 

Ficha 572

                     2.000,00 
3.300,00                  

10.154,18               

SOMA............................................. ...........................................................................................................................................................................

TOTAL............................................. ...........................................................................................................................................................................

11 - DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA

11.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0023.2.092 ADMINISTRAÇÃO DO ESPORTE E CULTURA

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

06 - DEPARTAMENTO DA FAZENDA

06.03 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE

04.124.0011.2.021 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAS JURÍDICA
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)

I - utilizar o excesso de arrecadação da receita orçamentária de Transferencia da Secretaria de Saúde do Estado do
Paraná, nos termos do Artigo 43 § 1º, Inciso II da Lei Federal nº 4.320/64:
4.1.7.1.3.99.0.1.01.00.00 - Assistência Financeira da União destinada à complementação do piso
salarial para profissionais da Enfermagem

Fonte 1064 Assistência financeira da união destinada à complementação do piso salarial para profissionais
Enfermagem 

SOMA............................................. ...........................................................................................................................................................................

II - proceder anulaçao parcial da dotação do orçamento do corrente exercício do órgão, unidade orçamentária, ação de
governo, categoria economica e fonte de recurso, conforme artigo 43§ 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/1964:

04.122.0023.2.092 ADMINISTRAÇÃO DO ESPORTE E CULTURA
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
TOTAL............................................. ...........................................................................................................................................................................

Art. 2º. Para cobertura do presente crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.154,18 (dez mil, cento e
cinquenta e quatro reais e dezoito centavos), autoriza a Divisão de Orçamento e Contabilidade a proceder:

10.301.0015.2.033 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
3.1.90.11.00 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Fonte 1064 Assistência financeira da união destinada à complementação do piso salarial para profissionais
Enfermagem 

11 - DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA
11.01 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

04.124.0011.2.021 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)
09 - SECRETARIA DE SAÚDE

09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DECRETO Nº 211/2024
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM
BASE NOS ARTIGOS 7º E 43 § 1º, INCISO II E III, DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64 E
ARTIGO 4º DA LEI Nº 3.624/2023 DE 16-10-2023, PUBLICADA EM 17-10-2023
NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, JORNAL DIÁRIO DO NOROESTE, EDIÇÃO
Nº 19.392 PÁGINAS 15 A 19.

Art. 1º Fica aberto na Divisão de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado
do Paraná, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.154,18 (dez mil, cento e cinquenta e quatro reais e
dezoito centavos), para suplementação das dotações orçamentárias do orçamento do corrente exercício dos seguintes
orgãos, unidades orçamentárias, ações de governo, categorias econômicas e fonte de recurso financeiro, como segue.

06 - DEPARTAMENTO DA FAZENDA
06.03 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE

Página 1 de 2

Supervit 
Financeito

Excesso de 
arrecadação  Total 

-                                             3.300,00 

-                          6.854,18                                  6.854,18 

                              -                  6.854,18                  10.154,18 

                    Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná, 09 de dezembro de 2024.

Claudemir Jóia Pereira
Prefeito
17º Gestão Administrativa

000 Recursos Ordinários (Livres)                       3.300,00 
1064 Assistência financeira da união destinada à complementação
do piso salarial para profissionais Enfermagem                                    -   

Total..........................................................................................................                     3.300,00 

Art. 3º. Fica atualizado o cronograma de desembolso financeiro para o corrente exercício, em face do seguinte
recurso utilizado para suplementação:

Fonte
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de 
Dotação
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 149/2024 
b) Licitação Nr : 41/2024 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 09/12/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 09/12/2024 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (MAT. DE LIMPEZA, PROTEÇÃO E SEGURANÇA E 
MATERIAIS QUÍMICOS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO      

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) RPG - COMERCIO DE MERCADORIAS E SERVICOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 54.205.260/0001-22 
no valor total dos itens vencidos de R$ 32.142,60 (trinta e dois mil, cento e quarenta e dois reais e sessenta 
centavos). 
 
2) AGUIA COMERCIAL LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 49.932.212/0001-04 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 18.639,00 (dezoito mil, seiscentos e trinta e nove reais). 
 
3) MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS inscrito no CNPJ/CPF Nº 
23.121.920/0001-63 no valor total dos itens vencidos de R$ 6.382,60 (seis mil, trezentos e oitenta e dois reais e 
sessenta centavos). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 3017 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 10017 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 3945 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
São João do Caiuá, 09 de dezembro de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 149/2024 
b) Licitação Nr : 41/2024 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 09/12/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 09/12/2024 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (MAT. DE LIMPEZA, PROTEÇÃO E SEGURANÇA E 
MATERIAIS QUÍMICOS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO      

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) RPG - COMERCIO DE MERCADORIAS E SERVICOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 54.205.260/0001-22 
no valor total dos itens vencidos de R$ 32.142,60 (trinta e dois mil, cento e quarenta e dois reais e sessenta 
centavos). 
 
2) AGUIA COMERCIAL LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 49.932.212/0001-04 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 18.639,00 (dezoito mil, seiscentos e trinta e nove reais). 
 
3) MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS inscrito no CNPJ/CPF Nº 
23.121.920/0001-63 no valor total dos itens vencidos de R$ 6.382,60 (seis mil, trezentos e oitenta e dois reais e 
sessenta centavos). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 3017 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 10017 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 3945 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
São João do Caiuá, 09 de dezembro de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                          

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                             
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de 

Saúde 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

Fonte 100303.01.02.00(477) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 6.200,00 
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 100303.01.02.00(491) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 3.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(494) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 8.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(505) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 5.000,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 

Centro 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(505) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 5.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00(510) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(519) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 60.000,00 
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00(563) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 150.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100303.01.02.00(566) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 35.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00(571) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 60.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(578) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 105.000,00 
Fonte 300000.01.07.00(1011) Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio 

Intermunicipal de Saúde 
 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

 

Fonte 100303.01.02.00(586) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 110.236,00  
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08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.0.216 Devolução Sobras de Recursos de Convênios  
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 1011.09.04.05.18(126) INCENTIVO COVID 21 DELIBERAÇÃO 056/2021 

CEAS-PR 
 

2.249,85 
Fonte 1011.09.04.05.18(3126) INCENTIVO COVID 21 DELIBERAÇÃO 056/2021 

CEAS-PR 
 

30.210,70 
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 1011.09.04.05.18 (37469) Deliberação nº 029/2023 - CEAS-PR - PPAS I 
Expansão 

 
38.200,47 

08.001.08.244.0023.2.200 Serviços de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1005.03.04.01.01(3767) CONVÊNIO - CEDCA-FIA-PR - Delib.062-2016 - 

C/C 67648-9 
 

38.456,75 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

934.09.06.05.06(31934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica (SUAS) 

 
8.244,35 

 
TOTAL  1.657.137,12 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo 

presente decreto, far-se-á mediante cancelamentos, excesso de 
arrecadação e superávit das seguintes fontes: 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(3) Recursos Ordinários – (Livres) 9.730,00 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
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03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 
Administração e Finanças 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(15) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00(870) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.0009.1.010 Pavimentação com peças sextavadas e 
concreto 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(103) Recursos Ordinários (Livres) 52.350,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0010. ILUMINAÇÃO PÚBLICA  
04.001.15.452.0010.1.030 Extensão da Rede de Iluminação Pública e 

Distribuição de Energia 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(134) Recursos Ordinários (Livres) 3.735,00 
04.001.15.452.0010.2.031 Serviços de Iluminação Pública  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00(138) Recursos Ordinários (Livres) 24.900,00 
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.1.041 Usina de Reciclagem de Lixo  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(162) Recursos Ordinários (Livres) 5.617,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00(163) Recursos Ordinários (Livres) 5.617,00 
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(166) Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(168) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS   
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Fonte 100000.01.07.00.00(169) Recursos Ordinários – (Livres) 22.471,00 
04.001.17.512.0016.2.042 Manutenção do Aterro Sanitário  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(180) Recursos Ordinários – (Livres) 5.617,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(181) Recursos Ordinários – (Livres) 5.617,00 
04.001.26. Transporte  
04.001. 26.782 Transporte Rodoviário  
04.001. 26.782.0018. ESTRADS MUNICIPAIS  
04.001. 26.782.0018.2.046 Manutenção de Estradas Vicinais  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 300000.01.07.00.00(859) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(883) Recursos Ordinários – (Livres) 8.158,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.1.052 Reequipamento do Ensino Fundamental  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 107.99.01.00.00(213) Salário-Educação 7.584,00 
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários 

da Educação 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 107.99.01.00.00(260) Salário-Educação 4.634,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(278) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
 

30.000,00 
Fonte 102.02.01.00.00(279) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
 

8.870,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 101.02.01.00.00(280) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
 

1.794,00 
Fonte 102.02.01.00.00(281) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
 

4.819,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 102.02.01.00.00(281) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
 

4.701,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 102.02.01.00.00(285) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

 
332,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(287) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

 
1.123,00  

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                          

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                             
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  
Fonte 102.02.01.00.00(288) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
1.123,00 

05.002.12.366.0019.2.216 EJA – REECUROS DO FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 101.02.01.00.00(295) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF. 

2.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(296) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
5.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 101.02.01.00.00(297) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
3.370,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(298) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

1.123,00 

05.002.12.367.0019.2.150 Educação Especial – Recursos do FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 101.02.01.00.00(299) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF. 

10.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(300) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 101.02.01.00.00(301) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
2.247,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 102.02.01.00.00(302) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
2.247,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(303) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

1.123,00 

05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia 
Furtado – CRECHE - FUNDEB 

 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(318) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
 

10.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 101.02.01.00.00(319) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
 

30.000,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 101.02.01.00.00(321) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
2.247,00 
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3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 102.02.01.00.00(322) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
1.998,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 102.02.01.00.00(323) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
4.494,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(325) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

 
5.000,00 

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  
Fonte 102.02.01.00.00(288) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 

XI do art. 212-A da CF 
 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus - 

CRECHE – Recursos Próprios 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 107.99.01.00.00(337) Salário-Educação 9.017,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda Aguiar Silveira - 

Pré-Escolar (Recursos Próprios) 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 107.99.01.00.00(356) Salário-Educação 12.486,00 
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Prof. Martha Garcia 

Furtado – CRECHE – Rec. Próprios 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 107.99.01.00.00(380) Salário-Educação 5.101,00 
05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 

Creche - FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 101.02.01.00.00(390) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 
art. 212-A da CF. 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 101.02.01.00.00(394) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
1.153,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 

 

Fonte 102.02.01.00.00(398) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

1.123,00 

05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar – PRE-
ESCOLA - FUNDEB 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 101.02.01.00.00(404) Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos 

art. 212-A da CF. 
1.123,00 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                          

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                             
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 102.02.01.00.00(408) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

1.123,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 102.02.01.00.00(409) FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso 
XI do art. 212-A da CF 

3.900,00 

06. DEPARTAMENTO DE CULTURA DESPORTOS E 
LAZER 

 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.13. Cultura  
06.001.13.392. Difusão Cultural  
06.001.13.392.0021. CULTURA É CIDADANIA  
06.001.13.392.0021.2.066 Manutenção da Casa da Cultura e suas 

Atividades 
 

3.3.90.46.00.00 AUXILÍO-ALIMENTAÇÃO  
Fonte 300000.01.07.00.00(821) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
06.001.27. Desporto e Lazer  
06.001.27.812. Desporto Comunitário  
06.001.27.812.0020. LAZER E DESPORTOS PARA TODOS  
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00(443) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
06.001.27.813.0020.2.073 Manutenção do Centro Comunitário Social  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00(460) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.1.043 Edificar abrigos nas Unidades Básicas de 

Saúde 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00(466) Recursos Ordinários – (Livres) 1.123,00 
07.001.10.301.0022.1.079 Aquisição de Equipamentos para o SUS  
4.4.90.52.00.00 EQUIPMENTOS E MATERIAL PERMANETE  
Fonte 100303.01.02.00(469) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
4.607,00 

07.001.10.301.0022.1.080 Aquisição de Material Permanente para o 
SUS E Hospital Municipal 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00(471) Recursos Ordinários – (Livres) 6.308,00 
Fonte 100303.01.02.00(470) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
4.578,00 

07.001.10.301.0022.2.078 Manter o Conselho Municipal de Saúde  
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100303.01.02.00(490) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) 

3.741,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 300000.07.07.00.00(895) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
07.001.10.303. Suporte Profilático e Terapêutico  
07.001.10.303.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.07.07.00.00(897) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Básica às Famílias  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(656) Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.07.07.00.00(657) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(661) Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(664) Recursos Ordinários – (Livres) 1.123,00 

08.001.08.244.0023.2.096 Manter as Atividades do  
Conselho Municipal de Assistência Social 

 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(674) Recursos Ordinários – (Livres) 2.247,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00.00(676) Recursos Ordinários – (Livres) 2.247,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(678) Recursos Ordinários – (Livres) 3.370,00 
08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na 

Assistência Social 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(680) Recursos Ordinários – (Livres) 3.370,00 
08.001.08.244.0023.2.200 Serviços de Convivência e Fortalecimento 

de vínculos 
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3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(687) Recursos Ordinários – (Livres) 8.900,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(688) Recursos Ordinários – (Livres) 5.400,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00.00(689) Recursos Ordinários – (Livres) 3.370,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(691) Recursos Ordinários – (Livres) 8.900,00 
08.002 Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente 
 

08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.1.216 Reequipamento do Conselho Tutelar  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00(692) Recursos Ordinários (Livres) 7.865,00 
08.002.08.243.0023.5.187 Ações Preferenciais para o Menor e 

Adolescente 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100000.07.07.00.00(699) Recursos Ordinários – (Livres) 16.850,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00.00(700) Recursos Ordinários – (Livres) 4.494,00 
08.002.08.243.0023.5.188 Construção e Reequipamento da Casa Lar  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(703) Recursos Ordinários – (Livres) 9.680,00 
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento à 

Criança e ao Adolescentes 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
Fonte 100000.01.07.00.00(709) Recursos Ordinários – (Livres) 5.691,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(714) Recursos Ordinários – (Livres) 20.617,00 
08.002.08.243.0023.6.100 Manutenção do Conselho Tutelar  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00(724) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(726) Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOES DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.07.07.00.00(727) Recursos Ordinários – (Livres) 6.000,00 
09 Departamento de Fomento Agrícola e Meio 

Ambiente 
 

09.001 Administração Geral do D.F.A.M.A.   
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09.001.20. Agricultura  
09.001.20.608. Promoção da Produção Agropecuária  
09.001.20.608.0028. FOMENTO AGROPEUÁRIO  
09.001.20.608.0028.2.115 Semana Comemorativa do Aniversário do 

Município de São João do Caiuá 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE RTERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(773) Recursos Ordinários (Livres) 38.252,00 
10. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
10.001. ADMINSTRAÇÃO GERAL – D.Í.C  
10.001.22. Indústria  
10.001.22.661. Promoção Industrial  
10.001.22.661.0008. INCENTIVO AO COMÉRCIO E A INDÚSTRIA  
10.001.22.661.0008.2.118 Gerência Geral do Incentivo Industrial  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00(778) Recursos Ordinários (Livres) 12.375,00 

 
TOTAL  681.775,00 

 
EXECESSO DE ARRECADAÇÃO: 

DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
 

Fonte 101.02.01.00.00(390) – Fundeb 60%/mínimo de 70% - inciso XI dos art. 212-
A da CF. 

200.000,00 

Fonte 100103.01.01.00.00 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 164.000,00 
Fonte 100303.01.02.00 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) 494.000,00 
Fonte 1011.09.04.05.18(126) – INCENTIVO COVID 21 DELIBERAÇÃO 056/2021 
CEAS-PR 

 
2.249,85 

 
TOTAL 860.249,85 

 
   
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 1011.09.04.05.18(3126) INCENTIVO COVID 21 DELIBERAÇÃO 056/2021 

CEAS-PR – Conta Corrente 77.705-6 
 

30.210,70 
Fonte 1011.09.04.05.18 (37469) Deliberação nº 029/2023 - CEAS-PR - PPAS I 

Expansão - Conta Corrente 83.816-0 
 

38.200,47 
Fonte 934.09.06.05.06(31934) Bloco de Financiamento da Proteção Social 

Básica (SUAS) - Conta Corrente 83.951-5 
 

8.244,35 
Fonte 1005.03.04.01.01(3767) CONVÊNIO - CEDCA-FIA-PR - Delib.062-2016 - 

C/C 67648-9 
 

38.456,75 
 

TOTAL 115.112,27 
 

TOTAL  1.657.137,12 
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DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
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A da CF. 
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Expansão - Conta Corrente 83.816-0 
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8.244,35 
Fonte 1005.03.04.01.01(3767) CONVÊNIO - CEDCA-FIA-PR - Delib.062-2016 - 

C/C 67648-9 
 

38.456,75 
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TOTAL  1.657.137,12 
 

 

 

   PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                          

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                             
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 09 de 
dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Portaria n.º 62/2024  
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIA PARA COBRIR DESPESAS DE 
DESLOCAMENTO DE FUCNIONÁRIO PARA 
PARTICIPAR DE TREINAMENTO MA CIDADE 
MANDAGUAÇU”.  
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com 
fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de Leis e na Lei Municipal nº 
1.225/2018, de 13 de junho de 2018, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. CONCEDER 1 (Uma) DIÁRIA, no valor de R$ 250 (duzentos e cinquenta 

reais) ao funcionário, Antonio Heber Costa, matrícula 23, no seguinte dia, local e finalidade: 
 

DATA HORÁRIO 
SAÍDA/RETORNO DESTINO FINALIDADE 

10/12/2024 
 

Á 
 

 10/12/2024 

SAÍDA:  
10/12/2024 às 

08H00                         
X 

RETORNO: 
10/12/2024 
às 14H30  

Mandaguaçu/PR  

Deslocamento à cidade de Mandaguaçu - 
Pr, visita a Prodasp S.A para tratar de 
assuntos da contabilidade (treinamento e 
verificação de diferença no fechamento 
mensal, execução de relatórios, 
conciliação bancária para fechamento do 
mês). 

 
I- Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de 

deslocamento do beneficiário do local de origem até o destino final. 
 

II- O deslocamento até o destino final será realizado por conta do Poder Legislativo 
Municipal. 

 
Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências visando o 

cumprimento desta portaria. 
 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

deste a data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 09 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo de Santo Antonio do Caiuá 
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08H00                         
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Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 09 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo de Santo Antonio do Caiuá 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.002 Divisão de Ensino Fundamental
06.002.12.361.0010.2027 Manutenção FUNDEB 30% - Fundamental

3190.11.00.00.00 284 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 1040 64.371,91R$        
64.371,91R$        

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.002 Divisão de Ensino Fundamental
06.002.12.361.0010.2027 Manutenção FUNDEB 30% - Fundamental

3390.30.00.00.00 288 Material de Consumo 1040 64.371,91R$        
64.371,91R$        

atender as necessidades do Poder Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão da 

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado

dezembro de 2023 - LOA.

DDEECCRREETTAA

DDEECCRREETTOO  NNºº..  008888//22002244
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2024, e dá 
outras Providências".

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0648/2023   de 28  de

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2024, Crédito Adicional Suplementar, no valor total de
R$: 64.371,91 (sessenta e quatro mil, trezentos  e  setenta  e  um  reais e noventa  e  um  centavos) para 

anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 06 de dezembro de 2024.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021 em conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

Prefeito Municipal

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

nº. 0641/2023, de 29 de novembro de 2023 em conformidade com art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

 AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 159/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 040/2024

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TELEFONIA MÓVEL (SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP) E COMUNICAÇÃO DE DADOS MÓVEL 
(INTERNET) POR MEIO DE CHIPS MAGNÉTICOS E AQUISIÇÃO DE APARELHOS CELULARES

Informamos aos interessados que o Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, realizará 
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 14.133/21, 
regulamentada pela Resolução nº 25/2023-CIS/AMUNPAR, conforme as seguintes especificações:

1 – Objeto do Pregão: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TELEFONIA MÓVEL (SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP) E COMUNICAÇÃO DE DADOS MÓVEL 
(INTERNET) POR MEIO DE CHIPS MAGNÉTICOS E AQUISIÇÃO DE APARELHOS CELULARES, 
conforme descritivo completo no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 23 de Dezembro 
de 2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 23 de Dezembro de 2024 às 08:01 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:15 horas do dia 23 de Dezembro de 2.024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br  “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Por Lote.

3 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso.

4 –  O valor máximo estimado para esta licitação é de R$38.772,11 (Trinta e oito mil, setecentos e 
setenta e dois reais e onze centavos).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Por Lote.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição ou contratação do objeto da presente licitação correrão 

por conta de recursos da dotação orçamentária:  01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.90.40.14.00 - Fonte 013, 
01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.90.40.97.00 - Fonte 013 e 01.001.0010.0302.2009.2001.4.4.90.52.06.00 - 
Fonte 001.

7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e seu(s) 
anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
https://pncp.gov.br/, no Portal Transparência, através do endereço eletrônico 
https://cisamunpar.atende.net/transparencia e endereço eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões 
(www.bll.org.br), ou junto ao setor de licitações do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, até 24 
horas antes da abertura da licitação, por meio de solicitação por e-mail: 
licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:(44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 09 de Dezembro de 2024.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 09 de Dezembro de 2024.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 26/2024-PML 

PROCESSO Nº. 184/2024-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, da seguinte obra; Pavimentação Rural em TST, 28.800,00 m2, incluindo os serviços preliminares, 
terraplanagem, base, revestimento. Os serviços deverão ser executados de acordo com os projetos, planilhas 
orçamentárias, especificações técnicas, memoriais descritivos, e demais peças e documentos que são parte 
integrante do presente Edital.  
ABERTURA: 30 de dezembro de 2024 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 2.227.771.71 (dois milhões duzentos e vinte sete mil, setecentos e setenta e 
um reais e setenta e um centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou na Plataforma Eletrônica 
https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400. 
Loanda-Pr, 09 de dezembro de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2024 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo, menor preço POR LOTE 
e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços no fornecimento de mão de obra, para 
execução de serviços (pequenos reparos) de pedreiro, servente de pedreiro, carpinteiro e pintor, com 
base de cálculo por hora trabalhada. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 27/12/2024, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 27/12/2024. 
VALOR ESTIMADO: R$ 751.059,00 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 
 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 09 de dezembro de 2024. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

  

 

 
PREGÃO ELETRONICO N.º 083/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S . 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. 
 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 
AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO DE “MEDICAMENTOS PARA USO INTERNO NAS UNIDADES 
DE SAÚDE E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA” PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, 
ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.872.372,05 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 10 de dezembro de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 23 de dezembro de 2024; 
 
Abertura das propostas: 23 de dezembro de 2024, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 23 de dezembro de 2024, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 

 

  

 

PREGÃO ELETRONICO N.º 084/2024 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S REGIONAIS. 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE TRANSPORTE 
INTERMUNICIPAL DE ESTUDANTES DO DISTRITO DE QUATRO MARCOS ATÉ AS 
UNIVERSIDADES E/OU ESCOLAS TÉCNICAS NO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ NO 
PERÍODO NOTURNO (IDA E VOLTA), DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº. 558/2022. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 89.997,00 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 10 de dezembro de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 08h00hs do dia 23 de dezembro de 2024; 
 
Abertura das propostas: 23 de dezembro de 2024, às 09h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 23 de dezembro de 2024, às 09h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 

 

  

 

 
PREGÃO ELETRONICO N.º 085/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S REGIONAIS. 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE “LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM PROFISSIONAL, ILUMINAÇÃO E 
PAINEL DE LED” PARA A FESTIVIDADE DE REVEILLON NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 
2024, NESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, EM PRAÇA PÚBLICA. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 26.000,00 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 10 de dezembro de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 23 de dezembro de 2024; 
 
Abertura das propostas: 23 de dezembro de 2024, às 09h30hs; 
 
Início da disputa de Preços: 23 de dezembro de 2024, às 09h31hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Pregão Eletrônico 85/2024 

Processo Administrativo 113/2024 
 

O Sr. CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura 
e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 1700/2024. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto 
Revitalização da Iluminação de vias urbanas, com a substituição de luminárias tradicionais por 
luminárias que utilizam tecnologia LED com serviços de: fornecimento e instalação de 1781 ud de 
luminárias para iluminação pública em LED (conforme especificado em projeto); conjuntos 
ornamentais de braços de iluminação; relés foto controladores eletrônicos; cabos de cobre flexível tipo 
PP e demais acessórios; serviços de retirada, transporte e descarte de conjuntos de iluminação e 
acessórios, com a emissão de Certificado de Destinação Final - CDF, conforme especificação no Termo 
de Referência e demais documentos do projeto e Placa de comunicação visual do Programa., Pregão 
Eletrônico nº. 85/2024, o participante: 
144320 - ROENG - COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI 
 

Item Produto Un Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 Revitalização da iluminação de 

vias urbanas, com substituição de 
luminárias tradicionais por 
luminárias que utilizam  
tecnologia led.com serviços de: 
fornecimento e instalação de 1781 
(mil setecentos e oitenta e uma)  
unidades de luminárias para 
iluminação pública em led  
(conforme especificado em 
projeto) ; conjuntos ornamentais 
de braços  de iluminação; relês 
foto controladores eletrônicos; 
cabos de cobre flexível tipo pp e 
demais acessórios; serviços de 
retirada, transporte e descarte de 
conjuntos de iluminação e 
acessórios, com a emissão de 
certificado de destinação final - 
cdf, conforme especificações no 
termo de referência e demais 
documentos do projeto; e placa de 
comunicação visual do programa. 
Conforme convênio nº 635/2024 - 
Secid - e-protocolo 21.614.390-6. 

Un Orion/ 
Dre 

1 R$ 2.038.999,99 R$ 2.038.999,99 

    
Total do Fornecedor: R$ 2.038.999,99 

 

Paraíso do Norte, 09 de dezembro de 2024. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 

 

 


